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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 29/2017 que “Altera a Lei Municipal ns 3.452 de 02setembro de 2016.

Relatório:

O presente Projeto de Lei visa, através da alteração do § 3^ do art.23, da Lei

dispôs sobre o controle das populações animais e  a prevenção e controle de zoonoses

unicpio de Serafma Corrêa, prorrogar o prazo previsto para adequação, de seis meses p,
dezoito meses, conforme justificativa constante na exposição de motivos

C

Fundamentação:

A matéria encontra-se prevista

legislar quanto aos assuntos de i

Constituição Federal

nas competências conferidas ao Município ps

- - interesse local, conforme disposto

e art.10, inciso I, da Lei Orgânica MunicipaP.

no art. 30, inciso I

Também, dispõe a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:

Alt 13^ Éde competência do Município, além daa ao Estado: prevista na Constituição Federal e ressalvada

vinlTadas a vigMnofa eTfLTaPzlçâoZ^^^^^^ ^ ̂^^de,

as%e:arar

A iniciativa legislativa nesta

e XV da lei Orgânica Municipal.
matéria também está fundamentada nos art.46, II e art.66

Opinião:

Assim, pelo exposto, é pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em tramitáÇa^

Cl^lBetè^p fesaic
Assessora Jurídica
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